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1. Esta seção trata das compras e das vendas de moeda estrangeira, inclusive em espécie ou em 
cheques de viagens, destinadas a atender gastos pessoais em viagens relacionadas a: 

 

a) turismo, no País ou no exterior; 
 

b) negócios, serviços ou treinamento; 
 

c) missões oficiais de governo; 
 

d) participação em competições esportivas, incluídos gastos com treinamento; 
 

e) fins educacionais, científicos ou culturais. 
 

2. (Revogado) Circular nº 3.545/2011 
 
3. A aquisição da moeda estrangeira pode ser efetuada parceladamente, com a finalidade de 

atender gastos no exterior com viagens internacionais. 
 
4. São considerados gastos de viagem as compras e as vendas de moeda estrangeira para 

atender despesas com tratamento de saúde, incluídos: 
 

a) o pagamento de exames e outros serviços médicos e laboratoriais realizados no exterior 
relacionados a tratamento de saúde no Brasil; 

 

b) a aquisição, por pessoa física, de medicamentos não destinados a comercialização. 
 

5. Nas operações de compra ou de venda de moeda estrangeira de ou para viajantes, os 
documentos de identificação do cliente podem ser aceitos para fins de respaldo documental de 
que trata este Regulamento. 

 
6. É permitida a utilização, no exterior, por viajantes residentes no País e a utilização no Brasil, 

por viajantes residentes no exterior, de cartões de uso internacional, devendo os pagamentos e 
os recebimentos efetuados ser informados ao Banco Central do Brasil, na forma prevista na 
subseção 3 da seção 2 deste capítulo. 

 
7. Aos residentes ou domiciliados no exterior, quando da saída do território nacional, é permitida a 

aquisição de moeda estrangeira com os reais inicialmente adquiridos e não utilizados, sendo 
exigida, para as negociações envolvendo valores superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a 
apresentação: 

 

a) da declaração de porte de valores, apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
quando do ingresso no País; ou 

 

b) do comprovante de venda anterior de moeda estrangeira, feita pelo cliente, a instituição 
autorizada a operar no mercado de câmbio. 

 
8. Nos casos de utilização de cartão de uso internacional para saque no Brasil, o direito de 

recompra é exercido pela apresentação do respectivo cartão, passaporte ou carteira de 
identidade e o comprovante emitido pelo caixa eletrônico por ocasião do saque. 

 
9. Aos residentes e domiciliados no exterior, transitoriamente no País, e aos brasileiros residentes 

ou domiciliados no exterior é permitido o recebimento de moeda estrangeira, em espécie ou em 
cheques de viagem, referente a ordens de pagamento a seu favor ou decorrente de utilização 
de cartão de uso internacional, devendo tais operações ser realizadas sem a formalização de 
contrato de câmbio. (NR) 
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1. Esta seção trata da utilização de cartão de uso internacional, no Brasil ou no exterior, sendo 
permitida sua utilização para saque e para aquisição de bens e serviços, bem como de 
pagamento/recebimento ao/do exterior para aquisição de bens e serviços por meio de empresa 
facilitadora de pagamentos internacionais. 

 
2. Relativamente à utilização de cartão de uso internacional emitido no Brasil:  
 

a) o emissor deve transmitir ao Banco Central do Brasil, até o dia 10 de cada mês, via 
internet (conforme instruções contidas no endereço www.bcb.gov.br, opção download, 
aplicativo PSTAW10) ou via sistema Connect, os dados relativos às seguintes operações 
efetuadas no mês anterior por titular de cartão: saques e aquisições de bens e serviços, 
indicando o CNPJ ou o CPF do titular do cartão, identificado o proprietário do esquema de 
pagamento (bandeira), e o valor por beneficiário no exterior; 

 
b) no caso específico de cartão de crédito, a fatura dos gastos deve ser emitida em reais, 

informando ao cliente cada item na moeda estrangeira na qual foi realizada, discriminando 
o subtotal relativo aos saques e o subtotal referente às aquisições de bens e serviços, 
devendo referida fatura ser paga em banco pelo valor equivalente em reais do dia do 
pagamento. 

 
3. Quanto à utilização de cartão de uso internacional emitido no exterior: 
 

a) pode ser aceito por estabelecimento credenciado a aceitar referido instrumento por 
empresa credenciadora ou proprietária do esquema de pagamento domiciliada no Brasil; 

 
b) também pode ser aceito por banco múltiplo com carteira comercial ou de crédito 

imobiliário, banco comercial e a Caixa Econômica Federal, nas seguintes situações: 
 

I- crédito a conta de depósitos à vista ou a conta de depósitos de poupança de que trata 
a Resolução n° 3.203, de 17 de junho de 2004 por meio de cartão de crédito; 

 
II- nos termos da Resolução n° 3.213, de 30 de junho de 2004, crédito por meio de 

cartão de crédito titulado por pessoa física para crédito a conta de depósitos à vista ou 
a conta de depósitos de poupança titulada por pessoa física domiciliada no País, bem 
como dar cumprimento a ordem de pagamento em reais, transmitida por meio de 
cartão de pagamento e de outro instrumento titulado por pessoa física, em favor de 
pessoa física domiciliada no País; 

 
c) o credenciador, o proprietário do esquema de pagamentos ou as instituições referidas no 

item 3, alínea “b”, devem transmitir ao Banco Central do Brasil, até o dia 10 de cada mês, 
via internet (conforme instruções contidas no endereço www.bcb.gov.br, opção download, 
aplicativo PSTAW10) ou via sistema Connect, a relação dos valores relativos aos saques e 
às aquisições de bens e serviços realizadas no mês anterior, discriminando o CNPJ ou o 
CPF do beneficiário, o proprietário do esquema de pagamento (bandeira), o tipo do 
instrumento, o titular, número e país do cartão do pagador no exterior. 

 
4. É admitido o recebimento resultante da venda de bens e serviços ao exterior com uso de 

empresa facilitadora de pagamentos internacionais domiciliada no País, observado que referida 
empresa deve: 

 
a) transmitir ao Banco Central do Brasil, até o dia 10 de cada mês, via internet (conforme 

instruções contidas no endereço www.bcb.gov.br, opção download, aplicativo PSTAW10) 
ou via sistema Connect, a relação dos valores relativos às aquisições de bens e serviços 
realizadas no mês anterior, discriminando o CNPJ ou o CPF do beneficiário e, 

http://www.bcb.gov.br/?PSTAW10
http://www.bcb.gov.br/?PSTAW10
http://www.bcb.gov.br/?PSTAW10
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relativamente ao pagador no exterior, seu nome, país e número de inscrição na empresa;  
 
b) efetuar o pagamento ao beneficiário dos recursos exclusivamente em reais, mediante 

crédito à sua conta de depósito ou em cartão de crédito de sua titularidade. 
 
5. O banco mantenedor da conta em reais titulada por empresa facilitadora de pagamentos 

internacionais é responsável por identificar negócios caracterizados como passíveis de especial 
atenção pela regulamentação sobre prevenção e combate às atividades relacionadas com os 
crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

 
6. A aquisição no exterior de bens e serviços por meio de empresas facilitadoras de pagamentos 

internacionais é permitida somente mediante o uso de cartão de crédito de uso internacional, 
devendo o emissor observar o disposto no item 2. 

 
7. Os emissores, credenciadores, proprietários do esquema de pagamentos, empresas 

facilitadoras de pagamentos internacionais e as instituições referidas no item 3, alínea “b”, 
devem manter em seu poder os documentos que comprovem as informações encaminhadas ao 
Banco Central do Brasil, bem como prestar esclarecimentos e adotar providências para 
regularizar situações em desacordo com os dispositivos deste título. 

 
8. O Banco Central do Brasil comunicará aos órgãos públicos competentes, na forma da lei, 

eventuais indícios de irregularidades ou de crime de ação pública que venham a ser detectados 
nas operações tratadas nesta seção. 
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1.  A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT está autorizada à prática das modalidades 

de vale postal internacional e de reembolso postal internacional, observadas as condições 
estabelecidas nesta seção.  

 
2.  Sob o mecanismo de vale postal internacional podem ser conduzidas as seguintes operações:  
 
 a) vales emissivos e receptivos para fins de:   
  

I - manutenção de pessoas físicas no exterior;  
 
II - contribuições a entidades associativas  e previdenciárias; 
  
III - aquisição de programas de computador para uso próprio;   
 
IV - aposentadorias e pensões;  
     
V - aquisição de medicamentos no exterior, não destinados à comercialização;  
 
VI - compromissos diversos, tais como aluguel de veículos, multas de trânsito, reservas em 

estabelecimentos hoteleiros, despesas com comunicações, assinatura de jornais e 
revistas, outros gastos de natureza eventual, e pagamento de livros, jornais, revistas e 
publicações similares,  quando a importação não estiver sujeita a registro no 
SISCOMEX;  

 
VII - pagamento de serviços de reparos, consertos e recondicionamento de máquinas e 

peças; 
 
VIII - doações; 

      
b) vales receptivos, em pagamento de exportações brasileiras conduzidas sob a sistemática de 

câmbio  simplificado   de   exportação,   observado,   neste  caso,   o  limite de US$ 
50.000,00 (cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos) por operação.  

 
c) vales emissivos, em pagamento de importações brasileiras conduzidas sob a sistemática de 

câmbio simplificado de importação, observado, neste caso, o limite de US$ 50.000,00 
(cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos), ou seu  equivalente em outras moedas, por 
operação. 

 
3.  A ECT está também autorizada a efetuar diretamente na rede bancária autorizada a operar no 

mercado de câmbio os pagamentos e os recebimentos relativos à sistemática de reembolso 
postal internacional, de remessas postais e de encomendas internacionais, de exportações ou de 
importações brasileiras sob a sistemática de câmbio simplificado, bem como os relativos aos 
acertos das contas mantidas com instituições conveniadas no exterior  decorrentes da prestação 
de serviços postais e do serviço de telegramas. 

 
4. A ECT deve informar ao Banco Central do Brasil, até o dia 10 (dez) de cada mês, de forma 

consolidada, via aplicativo Sisbacen PSTAW10:  
 

 a) relação dos valores dos vales postais emitidos, no mês imediatamente anterior, por ordem de   
residentes no País, indicando o nome, CNPJ/CPF, a natureza da remessa efetuada, bem 
como o país de destino e o nome do  beneficiário no exterior; 
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b) a relação dos valores pagos a residentes no País, no mês imediatamente anterior, indicando 
o CNPJ/CPF, nome, CEP e unidade da federação do beneficiário, bem como a natureza do 
pagamento efetuado, o  país de origem e o nome do remetente;  

 
 c) o saldo do último dia útil do mês anterior e as movimentações ocorridas na conta em moeda 

estrangeira, indicando o total dos valores relativos aos vales e reembolsos postais.  
 
5. A ECT deve, ainda:   
 

a) exigir de seus clientes, quando da realização das operações autorizadas nesta seção, a 
comprovação documental referente a  cada operação realizada, bem como cumprir as 
demais exigências previstas na legislação e regulamentação;  

 
b) manter registros adequados e guarda dos documentos que ampararam  as operações 

realizadas pelo prazo de cinco anos após o término do exercício a que se refiram, para 
apresentação ao  Banco Central do Brasil, quando solicitada;  

 
c) manter em seu poder o conjunto dos documentos, contratos e lançamentos de escrituração 

que comprovem as informações encaminhadas mensalmente ao Banco Central do Brasil, 
bem como prestar esclarecimentos e adotar providências necessárias para regularizar as 
situações em desacordo com os dispositivos nesta seção;   

 
d) informar a seus clientes  que o Banco Central do Brasil pode comunicar à Secretaria da 

Receita Federal eventuais irregularidades detectadas, bem como adotar as medidas 
cabíveis no âmbito de sua competência, no caso de uso indevido ou de não observância das 
regras específicas para as transferências conduzidas ao amparo desta sistemática.  

 
6. É vedado qualquer tipo de compensação, devendo a ECT realizar, separadamente, pelo total dos 

valores os pagamentos e recebimentos decorrentes de:  
 

a) vales e reembolsos internacionais recebidos das  diversas administrações postais;  
 

b) vales e reembolsos internacionais emitidos para as diversas administrações postais; 
 

c)    serviços postais;  
 

d) outras despesas ou serviços a pagar e a receber relativos a prestação de serviços 
decorrentes das atividades da ECT  não relacionadas nas alíneas anteriores. 
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1. Quando do  pagamento ao exterior de despesas relacionadas com serviços turísticos vendidos 

por  agências de turismo e demais prestadores  de  serviços turísticos classificados pelo 
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, autorizados ou não a operar no mercado de 
câmbio, devem ser deduzidas as comissões do prestador do serviço e observadas as condições 
de que trata esta seção. 

 
2.  Para os efeitos do item 1 desta seção, a agência de turismo ou o prestador do serviço deve 

solicitar a uma instituição financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, autorizada a operar no mercado de câmbio, a emissão de ordem de 
pagamento a favor do operador no exterior (agente ou representante), admitida a entrega por 
cheque. 

 
3. Até a efetivação da remessa ao exterior (turismo emissivo), a agência de turismo ou o prestador 

do serviço pode efetuar aquisições parciais de moeda estrangeira, em agentes autorizados a 
operar no mercado de câmbio, devendo o valor adquirido ser creditado em conta aberta em seu 
nome, em banco autorizado a operar no mercado de câmbio.  

 
4. O funcionamento da conta mencionada no item 3 desta seção deve obedecer às disposições do 

capítulo 14 deste título. 
 
5. A agência de turismo ou o prestador do serviço deve manter em seu poder relação nominal dos 

viajantes, discriminando endereço, nº do CPF, nº do passaporte, nº do bilhete de passagem e 
valores cobrados pelo beneficiário no exterior para apresentação ao Banco Central do Brasil, 
quando solicitado. 

 
6. As receitas de turismo receptivo, auferidas por agências de turismo e demais prestadores de 

serviços turísticos classificados pelo EMBRATUR, devem ser negociadas com instituição 
financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizada a 
operar no mercado de câmbio, no prazo máximo de cinco dias úteis após o seu recebimento, 
mantendo o vendedor, em seus arquivos, cópia do comprovante relativo à venda efetuada em 
seu próprio nome. 

 
7. Alternativamente, as receitas previstas no item 6 desta seção podem ser creditadas à conta em 

moeda estrangeira a que se refere o item 3 desta seção. 
 
 


